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CONVÊNIO N": PA-150 19/2004 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL OURILÃNDIA
DO NORTE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuaodo como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravaote
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL OURlLÃNDIA DO NORTE, com sede na Avenida das Nações, n° 3326, Ourilândia do Norte-PA,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ BATISTA S. DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execuçào decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, 8: permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integraote deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovida. de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

utilização )10 PROGRAMAi
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VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.
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II-

IlI-

IV -

V-

VI -
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de i6teresse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
.BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equípamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• IV -

V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçã~, energia elétrica e provedqr de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Vírtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0l0, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•

IX -

X-

XI -

XIl-
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unpedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo ~G;&L~:~:~'~IS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 - Antes de [rodo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado medíante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante àa CASA LEGISLA TIV A no ato àa instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabiliàade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitaàa pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre 0$ convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7, I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprímento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogaçào, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3- Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBUCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Brasília,,2~ de ~ de 2004 .

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

7
ü04oBatÍ8

PRE ,
CPF 051818.!iê'l~)

Representante da Câmara M
Norte

CPF

Vereador José BatistaS. de Oliveira
Presidente da Câmar (Mu . i aI Ourilândia do Norte

.iro

---y~
Victor Guimarães vreifa
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Testemunhas:
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À C",",'vIARAMUNICIPAL OURILÀNDlA DO NORTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A9502;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL OURILÂNDIA DO NORTE - PA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal Ourilândia
do Norte:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

". 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir, relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Pedro Batista de O iveira Aux.Adm.

José Barreira Borg,s - Vereador 94 434-1976
[X] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

segunda a sexta 7:00 13:00hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D

5 - informa se há provedor de aéesso a Internet no Município:

José Batista S/de Oliveira
Câmara Municipal I '-ndia do Norte

,1060 Botis OlillCi~
P. ES

CPF 051 18.281.91

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF. C£P 70165-900,

Sim DNãO ~

o
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Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do diSPOSIOno Art. 25, da entre o CenlrU de lnfo,rmãeica e Pre<:e$s~to de Dados do Senado
Lei n' 8,666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE Federal.- PROD",,:SEN, ~ como Orgão ¥.••taltOr do Programa
ASS[NATURA: 1110712002: V1GENCIA: A partir da data de 3.$- lnrerlegu: e a Caman. ~?fU<:1pal de Iarondã-.PA;. OBJETO: Esta-
sinatura. plm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; -~~I;res:; ~~D~~~~~~~ ~~~o~Iar:~'3oo~~ff.':
SI~!"AT~~IOS: Pelo Senado ~ederal ~ PRODAS~ - ElImo. Sr. 'Lei n° 8.666, de 1110611993, bem como suas ~ções; DATA 'DE
MâJ;i0 LuClo Lacerda de M,edeiros : Oiretor;Eucul1vo; .Pelo Con- ASSINATURA: 0810711003; VIGEI'CIA~ A partir da data. de as-
v~lado, V~eador José Paulmo da SIlva. PresIdente da Camara Mu- sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Prosmma Inlel1egis;
ruClp~1 de Agua Azul-PA. SIGNATARIOS: Pelo Senado Ft<kraI - PRODASEN - ElIIl'IO. Sr.
ESPECIE: Convfnio n': PA-15002l1002 - INTERLEG1S, celebrado Mário Lúcio Lacen:l3 de Medeiros - Direl:or-ElIecutivo; Pelo COTl-
entre o CenlrO de Informática e Processamento de Dados do Senado veniado. Vereador Amon Peixoto de Oliveira. Presidente da Câmara
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ElItcutor do Progmna Municipal de Jacundá.PA .
Interlegis e a Omara Municipal de BalU1adl-PA; OBJETO: Esta- ESPEClE: Com'énio n'; r~-1500911001 - INTERLEGlS, celebrado
beleo::er e regular a participalj'ão da Casa Legislativa no Programa ('I\tte o Cenlro de [nfonnallC3 e Processill!\~IO de Dados do Senado
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto nc Art. 15. da Federal.- PRODASEN, a~do como 0%30 ElIeeulOr do Programa
Lei rf 8.666, de 11106/1993, bem como suas alterações; DATA DE InterlegtS e a C~ MurnClpal de J!Jrut!-PA; OBJETO: Eslllbel~
ASSINA1lJRA: 1910812002; VlGENC[A: A partir da data de as- e ~rar a Âartl~kcç1o da Casa J,.eglslatl\.a na Progr.rma .ln!,e£I~IS;
sinarura, plm ,igência equivalente 11dutação do Programa lnreriegis; ~~ 1,~M~9P.~~ ~o~~ ~l~; ÓA'i~ ~~ fs~fNA:rt~:
SIG!"AT~~OS: Pelo Senado ~ederal ~ PRODASE~ - &mo. Sr. 19/O~11002; VIGENCIA: A panir da data de assill3.llll'3.,(om ~da
M.ãJ:io LUcio Lac:erda de M~ro:l - Dlretor-Ex~nvo; Pelo Con- equivalenle à duração do Programa Inlerlegis; SIGSATARlOS: Pelo
venlado. Vereador Manoel DlVloo L Santos. Presidente da Clmara Senado Federal _ PRODASEI' _ E:uno. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Munidp21 de Bannach-PA. Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Eródiee
ESPECIE: Conv!nio n': PA-1500311001 - INTERLEGIS, eelebrado Brel'lZ Barista, Presidenle da Cllmara Municipal de Juntti-PA
entre o Cmtro de lnfcmnática e Processamento de Da.do~ do Senado ESPEC1E: Com'ênio n': PA-150IO!2002 - lNTERLEG1S. celebrado
FedmI1 • PRODASEN. atuando como órgão E.••ecutor do Programa entre o CenlrU de Informática e Proee:sspr;ento de Dados do Senado
Interlcgis e a Ornara Municipal de Bom Jesus do Tocantins-PA; Federal.- PRODASEN, alua!J4o oomo ÜTgã<JElIecutor do Pt:o~
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no InterlrJ:lS. e a Câmano Muruclpal de .1';101'20E~ do_ ~a-PA;
ProgrnTTla Ime.:ltfs; MODALIDADE; Nos termos do dispoSIO no ~~~ i::;el~ ~~1f~~~~tmn':do ~~;;:' ~~
Art. 15, da Lei n 8.666. de 21106/1993. belp como suas ~terações: Art. 15 da Lei ';F8.666. de 1lf06l1993 beJ]1 como suas ~ações'
DATA,DE ASSINAT~: 311O~111J01;~GENC[A: A parI1r da data DATA DE ASSINAlURA; 31/07/1002; VIGE'NCIA: A partir da dat:l
de as51nal'UJ'a. coIl) Vlgeocla equivalente a d\If1lção do Programa [n- de assilL'ltura. COO)vl6énda equivalente à duração do Programa In.

~,:.; ~~~~~~~°deSe~~ei~~ ou:ero~-~~~~;-p~f~ ~.1:.;~~~t~~~~~o~e:~~~~.~~;'l~i~
Conveniado, Vereadora Edirlaille Buss, Presidenle da. Câmara Mu- Conveniado, Vere:J.dora Maria Zilda. Coelho de Menezes. Presidente
nici~ de Bom Jesus 'do Tocantins-PA. da Qmara Municipal de Nova Esperança do Piriã-PA
ESPÉCIE: Convmio 0": PA-lSOO4l1oo1 - r.-.'TERLEGlS, celebrado ESPECIE: Convêmo nO: PA-1501l111Xl1 - lh'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformitiC3 e Processamento de Dados do Senado entre o Centro de Informàtic:a e Pro(:~IO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão ElIeculor do Programa Feder.11.- PROD;\SEN. ~~o como -, ElIecul?r do ~
I:llerlt1lis e a Câmara Municipal de Cal:11Oeira do Arari-Pk OBJETO: lnterleglS e a Cãmara :-'l,!".'Clpal de Pau ~P~. OBJETO: Es-
Estabel~ e regular a particit'lção da Ca;a ~~lativa n~ Programa ~~is;eMób~LiD~E~~t~~a.sdo L~I$~~oV~on~rs~&
Int~ltgls; MODALIDADE: ~os termos do dlSPOSIO_00 Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2[10611993, bem.o;omo suas afieraçõts; DATA DE
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como suas al~es; DATA DE ASSINATURA: 3110711001; V1GENCIA: A partir da data. de as.
",,:SSINATURA,. 311~71200.1~ V1GENC[A: A parl1r da data de ~- sinatura, çom vigência equivalente 11dllf3ç30 do Programa Interlegis;
SIOatunl, çorn VlghlCla eqUIvalente à duração do Programa lrnerltgls; SIGNATARIOS; Pelo Seruoio Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElImo, Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor.ElIeeutivo; Pelo Con-
"fário Lucio Lacerda de Medeiros _ Oiretor-E\ecutivo; Pelo Con. veniado. Vereador Alc:ebiades dos SanIOS Barros, Presidente da Cã-
veniado. Vereador Nels:on Moisês Araujo Ribeiro, Presidente da Cã- m=. Municipal de Pau D'Arco-PA
mara Municipal de Cachoeira do Arari-PA. ESPECIE: Convt':nio nO: PA-15012111J02 • fl\"F.RLEGIS, a:lebrado
ESPECIE: Convenio nO: PA-1501612003 _ INTERLEGiS, a:lebrado enrre o CenlrU de lnfonn.itica e Procas;nnenlo de Dados do Senado
entre o Cenrro de Informãtica e ProcesSlll11ento de Dados do Senado Federal - PRODASEN. atuando como Orgào Executor do Programa
Federal. PRODASEI', aluando como Orsão ExeaJtor do Programa Imerlegis e a Câmar.I Municipal de Santana do Araguaia-PA; OB-
Interlegis e a Câmano Municipal de Cumaru do None-PA; OBJETO: lETO, Estabelecer e regular a participação da Casa LegiSlativa no
Eslllbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Programa lnterlegis; MODALIDADE: ;.los termos do d;sposto no
tnterlegis: MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25. da Art. 15 .. da. Lei nO8.666, de 11/06/1993. be:p como suas alterações;
Lei n' 8.666. de 11106/1993. bem como suas alterações; DATA DE DATA DE ASSINATURA: 23/0712002; VIGENC1A: A p2l1ir da data
ASSINATURA: 30/09f2oo3; VIGENCIA: A partir da data de as. de assinatura. coO). viGência equivalenle à duralj'ão do Progr= In.
sinarura. com \~gência equivalente li duração do Programa [nterle",'is; lerlegis: SIGXATARlOS: Pelo StnaI!o Federal - PRODASEX - Ex.
SlGNATÂR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - &mo. Sr. mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Med~iros - Diretor-Ex"Cutivo: P~lo
PelTÓnio Barbosa Lima Carvalho _ Direror-Executivo; Pelo Conve- Conveniado, Vereador Deusdelh Pereira da Si];'a. Presidente da Cã-
niado. Vereador Adelmo Ferreira, Presidente da CâmilIa Municipal de milIa. Municipal de Santana do Araguaia-PA
CIJTl1aTUdo None-PA ESPEClE: Com'enio nO: PA-15(l13l2oo3 - fl\,'TERLEGIS. celebrado
ESPÉC[E: Convênio n': PA.15005l2001 _ ll'.'TERLEGlS, celebrado mire o Centro de Informática e Process.3ItIento de Dados do Senado
entre o Cemro de [nformática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Extcu".or do Programa
Federal _ PRODASEX, atuando como órgão ElIeculor do Programa Interlegis e a Câm:ml Municipal de São G~do do Araguaia-PA;
lnterlegis e a Câmara Municipal de Curionópolis.PA; OBJETO: Es- OBJETO: Estabelecer e regular a participação da CilSa L~lativa no
tabelecer e regular a partici~o da Casa Legislati\'it no Progr.tma Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do dIsposto no
Interlegis; MODALIDADE: Nos lertllOS do di~poSIO no Art. 15, da Art. 15, da Lei o" 8.666. de 11106/1993, btI)l como suas alteraçÕes;
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE DATA DE ASSINAlURA: 04109/2003; V[GENCIA: A partir da data
ASSINATURA: 3110712001; VIGENCIA: A partir do data. de as- de a5sinatur1l. coIl) vig~nda equP.'alente ã duração do Programa In-
sinarura. plm vigéncia eqlÕvalente ã duração do Programa Interlesi'; terlegis; SIG:-õATAR10S: Pe.lo Senado Federal. - PRODAS~N - E.••-
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - ElImo. Sr. mo. Sr. PetrÕl1l0 Bamosa Lima Carvalho - Diretor.ElIecunvo; Pelo
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- Conveniado, Vereador Donizete Al,'es da Sih'it, Presidente da Cãm:ira

Municipal de São Geraldo do Araguia.PA
ESPEClE: Com'enio nO: PA-1500tl2002 _ INTERLEGlS, celebTado
entre o Cemm de Informática e Proeessarnenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão EU(UlOr do Programa
lnterlegis e a Câmarn Municipal de São João do Araguaia-PA: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25. da Lei o" 8.666, de 2110611993. belp como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 31107/2001; VIGENCIA: A partir da data
de as~inatura. COO)vigéncia equi"a1ente à duração do Programa In.
terlegts: SIG~ATAR[OS: Peio Senado Federal - PRODASEN - EJC-
mo, Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Marcello Arnônio Ferreira Roeha. Presidente
da. C,àmaJa Municipal de São João do Araguaia-PA
ESPECIE: Convênio 0': PA-151J15l2003 - lNTERLEGIS, eelebrado
entre o Centro de Inrormãeica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Miguel do Guamã-PA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Ugislativa no
Programa Irrterlegis; MOOALIDADE: Nos lermos do diSPOSIO no
Art. 15, da'Lei o" 8,666, de 11106/1993, be1]1 como suas a1ttfl1ÇÕe5;
DATA DE ASSINATURA: 3111011003; V1GENCIA: A partir da data
de ~inatura. COO)vigmcia eqlÕvalente li duralj'ão do Programa ln-
terleg;s; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal ~,PRODASEN _ ElI-,
mo. Sr. Márió Lúcio Lacerda' de Medeiros - Diretor-~ecutivo; Pelo _.' ~ ,;,".
Conveniado, Vereadora Benedita. Carvalho, Lopes;' Presidente'da Ci-.' .••.. ~.; '"",.l
m.:Ira.MUniCIpal de São Miguel do Guamã-PA ;.• ,'~ ~'.'" - '.
ESPECtE: Convênio 0": PA-151J1712003 _ INTERLEG1S, o:eIebrado
entre o Centro de JnfomW:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão ElItcUtor do Programa
Interlegis e a Cârnar.l Municipal de Rio Maria-PA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegi~: MODALIDADE: I'os termos do,disposlO no Art. 15, da
Lei n' 8.666, de 11106/1993. bem cemo suas alterações; DATA DE,
ASSINATURA: 3010912003; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çorn vigência equivalente li duraç30 do Programa Inlerlegis:
S[GNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Bamosa Lima Carvalho _ Diretor.ElIecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Orl:mdo Canuto Pereira, Presidente da Cârilara Mu-
lIicip,1l.,de;Rio'Mãii~PA l!!l!!::'.?-=-- j!!('Si;--.

fip~E ..CIE: CoiiVêliiõ'"""n"':;P~~150[912~~!.r-.j'_EIU..EGlS, celebrado
entre o"Cemmde.lnformática"e Processamento.de' Dados do Senado
Federal - PRODASEN •. llIlIando ;como.ÓTgão'Executor:dó:PloiYaIllJ
[nterlegis e a lÇãrnaii. Múnjcip:ll)Ie,Ourilãnctia .do_Narte-PA;\O&
JHO: E~tabelecer"e-re'gUlai-a participação da Casa Legislativa rio
Programa Imerlesi'; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 15, da Lei nO8.666, de 2110611993. betp como suas a1t~es;
DATA DE ASS[;.lATURA: 28/G412004; VIGP.iCIA: A partir da data
de assinalllra, 00fl). vigénda equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Bamosa Lima Carvalho - Diretor-ElIec:uti.vo; Pelo
Conveniado. V=oor José eatislll S. de Oliveira, Presidente da Câ-
mara, Municipal de OuriIãndia do None-PA
ESPECIE; Convênio nO; PB-15OO1120ü1 - INTERLEGIS, celebrado
enlTe o Cenrro de [nformãtica e ProcessjDll~ de Dados do Senado
Federal - PRODASE;.l, lIt!laIld" como Orgão ElIecutor do Programa
lnlerlegis e a Cãm= Municipal de A~i:tr.PB; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da. Casa LeglSlariva no Programa Inter[egis;
MODALIDADE: Nos tem10S do disposlO no Art. 25. da Lei nO8.666,
de 1110611993. bem corno suas a1te:'aÇÕes; DATA DE ASSINATURA:
19/08/1002; V[GENCIA: A partir da da.ta de assinalllra, çom vigencla
equivalente à duração do Programa lnterlegis; SlGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEK -.Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con''e1liado, Vereador José Paulo
Wamberto Ramalho, Presidente da Câmara Municipal de Aguiar-
PB. ,
ESPEClE: Convênio nO: PB-lSIJ5412002 _ TYrERLEG1S. celebrado
enlre o Centro de Infonrultica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando coltlÇl Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Agua Branca-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Prognum.
Interlegis; MODALlOADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da.

Ã~S~~~&.~fl~'ifnl~tl't7Gt~c~~~~:;~~~ ~:
sinatura. plm vigência equil-'alente à duração do Programa tmerlegis;
SIGNAT AR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElImQ. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mede;ros - Diretor-Executivo: Pelo Con'
,""niado. Ve=,dor Reginaldo Cha,'es Filho. Presidente da Câmara
Municipal de Agua Branca"PB.
ESPECtE, Convênio nO: PB.25ooV2oo2 . Il'<TERLEGIS. a:lebrado
entre o Centro de lnfomul.tica e Processamento de Dadõ!; do Senado'
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E.••ecutor do Programa
Interlegis e a Cãrnara Municipal de Alagoa Nova-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pro~
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp::lS1O no Art. 15. da.
Lei n' 8,666. de 11106f1993, bem como suas a1lerações; DATA DE
ASSr.-IAlURA: 3110712002; VtGENC1A: A partir da. data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Progr:;una !ntcrlegis;
SIG:-:ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • ElImo. Sr.
Mã.-io Lúcio Lacerda de Medeiros _ Dirtlor-ElIeçutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos José de Araujo, Presidente da Câmara Mu-
nicip,11 de Alagoa Nova.PB.
ESI'ECIE: Convênio n': PB-2500312002 - P.\'TERLEGlS. celebrado
enlre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ElIeculor do Progrnma
[rJecleg1s e a Câmara Municipal de Aparedda-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçào da Casa l.egÍslativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 15, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem como suas a1teraç.i'ies; DATA DE
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS I'R' "bCC"-,sO i!"~%}O~-.l_+-I-

(Verdo m . U fiCa :+ t:. ,

Câmara Municipal de CAMARA MUNC1PAL DE PURILAND/A DO NÓRTEJ ----Estado: rW-. --_-_-_-_--.----_J Data: 03JOBJ1004_

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: (Pessoaantori,.adapelaCámamqueestáreali,.andoo aceite)
iPEDROBATISrAi)E OLIVEIRA- -.--.----- --I
' -_ ... --- --- ----_._-_. --- --- -._---_ ..._-,
Assistência Técnica

Empresa: Técnico: DDD/fdefone Comercial:
!erne INFORMÁ!,ICA Ln)A-MEl ilOSEil1'lD0MAR X~'1IER SOUSA.:J !94-424:2960 .J
I. Dados dos equipamentos recebidos:

Estabilizadar EDenan IOOOW:'OOI2XB8J .__

2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os COs de recuperação enviados?
Ã ISIM --;SIMIN 0. --'

Uma Impressora Laser LeDnark modelo £323

.'Num. de llérie: 16279676 ..

L:'nm Microcomputador Novadat8 ND~~-;---'

Num. SérieMicm: c-.... OOl2Y5UM

Num. Série MOIIitOO':

Num. Série Modem:

Num. Série Wehcam:

Num. SúI. Router:

11V040]9l>~51

D2 IZ24400 I096

:6;1050438530~175
!BDIÔi39006546.

,
• -..J

,
i

---~,

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom. Bom, Rtl\Ulat, Ruim) !Muito Bom ...-I

A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?..._----,
SlM/NÃo ISIM "
Foi Ministrado curso de 3 horas?

SIM! NÃO [SIM"
Ob""rvaç/Ies:

3..'.'

<... 6moro .' unicipal de
Ourilôn ia cio Norte

A,. das Naçõe, ,tn cenho
CEP: 68.390-000

LOurilôndia do Norte Pará_J

Assinatura

------------------------------ •.• __ J

(CoIoqu;l neste CllIllJO todas as in10lmaylies que VOCê 8tIle importante citar sdn as dIfltuIdades encontradas a f9Sll6OOda instaiaç&>
efetuada eIw condiyães ftJlums do funcionamento do smbienIB )

Declaro ter recebido em perfeitas condiç6es de funcionamento

Data 05...108-12004
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